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PROJETO DE LEI Nº 020, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

(Autoria: Poder Executivo) 

 

 

 

“Autoriza o Município a adquirir imóvel”. 

 

 

Art. 1º. Fica o Município autorizado a adquirir um terreno rural, parte do 

lote nº 59, da Linha Figueira de Melo, no município de Coronel Pilar, sem 

benfeitorias, com área superficial de 50.834,37m² (cinquenta mil, oitocentos e 

trinta e quatro metros e trinta e sete decímetros quadrados), constante da 

Matrícula nº 28.599, folhas 01 e 01v, Livro 2/RG, do Ofício dos Registros Públicos da 

Comarca de Garibaldi, com as medidas, angulações e confrontações descritas na 

Matrícula, que fará parte integrante da presente lei. 

 

Art. 2°. O imóvel será adquirido pelo valor de R$ 264.000,00 (duzentos e 

sessenta e quatro mil reais), conforme laudo de avaliação da Comissão Permanente 

de Avaliação de Bens Imóveis, anexo, importância que será paga no ato da 

assinatura da escritura pública de transferência. 

Parágrafo Único. A aquisição será efetivada na forma da Lei Federal n° 

8.666/93. 

 

Art. 3°. O imóvel objeto da presente aquisição será destinado a 

implantação de área industrial, conforme Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Art. 4°. Os encargos decorrentes desta lei serão suportados pela seguinte 

dotação orçamentária: 
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Órgão 06 – Secretaria Agricultura Indústria e Comércio  

Unidade 01 – Secretaria Agricultura Indústria e Comércio  

Projeto: 1603 – Aquisição de Área e Construção de Parque Industrial 

3.4.4.9.0.6100000000  Aquisição de Imóveis  

 

Art. 5°. Constituem-se anexos da presente Lei a Certidão e Matrícula de 

Registro de Imóveis, Croqui de Levantamento de Área e o Laudo de Avaliação. 

 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 
“Um futuro brilhante, num presente atuante”. 

 

Av. 25 de Julho, nº 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435- 1115 – E-mail: coronelpilar@coronelpilar.rs.gov.br 
“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”. 

 
3 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 020/2015 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

Nobres Vereadores(as): 

 

O presente Projeto de Lei objetiva a autorização legislativa prevista na Lei 

Orgânica do Município para possibilitar a aquisição do imóvel especificado no 

memorial descritivo e representado pelo croqui anexo, o qual será utilizado para 

implantação de área industrial prevista no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do município de Coronel Pilar. 

Essa aquisição possibilitará ao Município de Coronel Pilar a atração de 

empresas que venham a se instalar no Município propiciando a melhoria na geração 

de emprego e renda para a população, bem como o desenvolvimento local. E ainda, 

futuramente, poder-se-ia implantar um pavilhão para incubatório industrial que seria 

colocado à disposição de empresários locais para fomentar seu desenvolvimento.  

Certos de contarmos com sua compreensão, encaminhamos a presente 

proposta para a elevada consideração e apreciação digna Casa, ficando no aguardo 

de sua aprovação. 
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